
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ID 5471 DB 18 DE ABRIL DE 1.958. 

, , 
Autoriza concessão de empreetim.o e da 

ou1tras providências.-

O PREFEITO DO MtíNICf PIO DE ASSIS 1 

Faço aaber que IL Câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a eeguinte lei: • 

Artigo lt:l - Fica a Pref"elt,ur1t Municipal autorizada a emprestar a impor

tância de Cr $ 42�).;oo,oo (quatrocentos e vinte e três mil e. 

trezentos orur.eii•oa) à Emprêsa de Eletricidad e Vale Parana

panema S • .A., med�Lante as condições que convencionar. 

§ - li 

' - 21 

O valôr dêste empréstimo será aplicado na construção de uma 
, 

linha de energia eletr1ca, de alta tensão, destinada ao acio-
namento dos ocmj11ntos motor-bomba ins talados na reprêaa do 

, , 
rio Cervo, nei�s11arios ao recalque de agua para o abasteci-
mento pÚbl1eoo 

, 
- Entre as eondiçõ1ee do oontrAto devera constar clausula obri-

gando a Emprêna :!.\ garantir o fornecimento da fôrça 1nd1apen

savel ao regular funcionamento doe conjuntos motor-bomba. 
,. # 
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Artigo 21 - A importancia do emprest mo ora aut orizado sera destacada 

do crédito es1::>ec1al aberto para a execução de obras do ser

viço de abaatiae1:mento de �gua.-
A.rtlgo 31 - Esta lei entrará em vigor na �·� de sua pu1! 11cação. revo-

gadas as d1api:>s1çõea em conti:,.ar1o.
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Prefeitura Municipal de Assis. em 18 de a,br11 K1"95e. 
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,, / _ .. · · . 'fh1ago(Jl1be1ro 
'-.._.: ....... · Pref eb-o Municipal 

···�� 
Diretor Adm1n1atrat1vo 

na :01retor1a Administrativa da Prefeitura. em 18 

������ Buclyde;HMie 
Diretor Administrativo 


